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PARECER Nº

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ

PROCESSO Nº: 220.00155/2022-10

  

 

Ins�tui direitos e garan�as aplicáveis na relação
tributária do contribuinte com a Administração
Fazendária Municipal e revoga a al. d do inc. II do
art. 2º e os arts. 41, 42, 43, 44 e 78, todos da Lei
Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973,
que ins�tui e disciplina os tributos de
competência do Município.

  

Senhor Presidente,

 

I. RELATÓRIO

1. Vem a este vereador, para parecer, Projeto de Lei de autoria do nobre vereador Jessé
Sangalli, que busca ins�tuir direitos e garan�as ao contribuinte municipal. O projeto seguiu tramitação
regimental, recebendo parecer posi�vo da Procuradoria desta Casa. Foi encaminhado à CCJ e fui
nomeado relator. Eis o breve relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

2. A Cons�tuição Federal estabelece a competência legisla�va municipal no seu art. 30, o
qual estabelece a capacidade deste ente legislar sobre assuntos de interesse local, além de suplementar a
legislação federal e a estadual no que couber. A proposição trata de alterações no Código Tributário
Municipal, de modo que a matéria proposta é de competência municipal pelo interesse local.

3. A proposição legisla�va, a princípio, compete a qualquer vereador, nos termos do caput do
art. 61 da Cons�tuição Federal, art. 59 da Cons�tuição Estadual e art. 75, II, da Lei Orgânica do Município
de Porto Alegre, que confere “a inicia�va das leis ordinárias e das leis complementares [...] aos
Vereadores”.



4. As exceções quanto a essas inicia�vas estão estabelecidas no art. 94 da Lei Orgânica do
Município, que fixa competência priva�va do Execu�vo para proposições que visem “a) criação e
aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica;
b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos; c) criação
e estruturação de secretarias e órgãos da administração pública”. Não estando prevista no rol dos
assuntos de competência priva�va do Execu�vo, não há vícios de inicia�va na presente proposição.

5. A matéria tributária, como se pode ver, não está no rol das competências priva�vas do
Prefeito Municipal, de modo que se aplica o disposto no art. 48 da Lei Orgânica do Município, em justa
simetria ao que está estabelecido na Cons�tuição Federal e estadual. Neste sen�do, o Supremo Tribunal
Federal decidiu no controle concentrado que em matéria tributárias há competência concorrente entre o
poder execu�vo e legisla�vo:

Tributário. Processo legisla�vo. Inicia�va de lei. 2. Reserva de inicia�va em matéria tributária.
Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Inicia�va parlamentar. Cons�tucionalidade. 4.
Inicia�va geral. Inexiste, no atual texto cons�tucional, previsão de inicia�va exclusiva do Chefe do
Execu�vo em matéria tributária. 5. Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação
de jurisprudência. (ARE 743480 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
10/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-228 DIVULG 19-11-2013
PUBLIC 20-11-2013).

6. No mérito, podemos apontar que tramitam, no Congresso Nacional e no parlamento
gaúcho, medidas de maior equânime de direitos ao contribuinte em relação ao estado e suas fazendas,
nas diferenças esferas e alçadas jurídicas e tributárias, muitas delas apelidadas de “Código de Defesa do
Contribuinte”, como o Projeto de Lei Complementar 017/2022, aprovado no dia 08 de novembro de
2022, o qual estabelece teto de multas aplicáveis e incen�vos para regularização de dívidas, com redução
de juros e moratórias para boas prá�cas na regularização dos débitos.

7. O projeto do nobre vereador Jesse Sangalli, de âmbito municipal, traz maiores garan�as de
tratamento igualitário e acesso a fazenda para o bom contribuinte e aquele que deseja regularizar suas
dívidas. Além disso, coíbe possíveis excessos dos órgãos de fiscalização da fazenda, como obrigar a
correspondência entre o valor exigido e o custo da a�vidade estatal para diminuir burocracias
improdu�vas e empecilhos jurídicos.

8. Por fim, tais medidas melhoram o índice de compe��vidade da capital, ao trazer maior
desburocra�zação, segurança jurídica e direitos ao contribuinte e por facilitar recursos e acesso à
informação, o que beneficia especialmente pequenos empresários e produtores que, em sua maioria,
não contam com notório saber jurídico ou advogados à sua disposição.

III. CONCLUSÃO

9. Diante o exposto, somos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação
do projeto.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 06/12/2022,
às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0472418 e o código CRC 77FF536D.

Referência: Processo nº 220.00155/2022-10 SEI nº 0472418

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 477/22 – CCJ con�do no doc 0472418 (SEI nº 220.00155/2022-10 – Proc. nº
0597/2022 - PLCL 021), de autoria do vereador Ramiro Rosário, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 14 de dezembro de 2022, tendo ob�do 06 votos
FAVORÁVEIS e 01 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

 

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: CONTRÁRIO

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
16/12/2022, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0481776 e o código CRC B45F0CDF.

Referência: Processo nº 220.00155/2022-10 SEI nº 0481776

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

